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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. JACKSON PEREIRA) 

ASSUNTO: 

Prorroga por um ano o prazo prescricional p ara ação trabalhista contra 

perda salarial decorrente do Plano Bresser. 

DESPACHO . TRABALOO, DE ADMINIST. E SERV.PÜBLICD - CONST.EJUSTIÇA(ART.54) - ART. 24, II 
.----------------------------------------------.----------------

Ã. CDi.i. D:c TRABAUD, DE AI»1INIST. E SERVIÇüPÚBLICD em )4 de _ --'O="---'=G"---_de 19 Cf :!..c 

-DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. ~u êa.ot.Q <=om{JlV.J:)Ú 6't:}..(J), uo ,ernJOlg 19CJ2. 

O Presidente da Com issão de T1?o Cet..t.tt..o I cU OD/t:'T'Y>. e ~u i CO (J,bl I -

Ao Sr. ____ _ ___ __________________ ____ . __ , em _ _ 19, __ 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________ ~ _ _____________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. ___ ______ _________________ __ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________ _ ____________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________________ _ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de , 

Ao Sr. ' _________________ ____________ , em 19, __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ' _________ _ _ __________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011 . 4 - (JUN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.914, DE 1992 

(DO SR. JACKSON PEREIRA) 

Prorroga por um ano 

lhista contra perda 

-o prazo prescricional para açao tr aba 

salarial decorrente do Plano Bresser. 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLI 
CO; E DE CONSTITUlçAO E JUSTIÇA E DE REDAçAO(ART.54) - ART.24, 11) 

- '- ... 
• 

GER 20.01 .0007 ,6 - (S ET/S6) 
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PROJETO DE LEI N° J,Cj 14., DE 1992 

(Do Sr. JACKSON PEREIRA) 

P r' 01'" I'" og c\ PClF um ano C) Pl'"c\ZO 

prescl'"icional para 
r. a<;:ao 

trabalhista contl'"a perda sa 1 c\r' i a 1 

• decorrente do Plano Bl'"esser • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

vencendo-se em 15/06/93., 

Fica pl'"ol'"rogado por 1 

o pl'"azo prescricional 

(um) ano. 
r< palra aç:ao 

trabalhista destinada a reclamal'" pel'"da salarial decorl'"ente do 

Plano Bress(~r-. 

Esta lei entl'"a em vlgOI'" na data de 

sua pl.1blicaç:ão. 

Revogam-se as disposiç:~es em 

contrár-io. 



CAM~RA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAcao 

P r eoc: up a --n os a mu i tos 

trabalhadores que foram prejudicados pelo Plano 8resser e, por" 

eI€"~sc:()nhec imentc), ainda nio recorreram ~ just i~a trabalhista para 

ressarcir-se de suas perdas salariais. 

prescl'" i c i ona I 

Como est~ prestes a encerrar - se () prazo 

relativo a essa matéria, estamos intentando, com a 

presente proposiçio 7 aumenti-l0 em um arl0 7 o que dar~ ensejO a 

que mais prejudicados possam buscar os seus direitos. 

Estamos a menos ele um " mes elo t~rmino elo 

prazo €, por isso, contamos com o apoio ilustres Pares para 

a r~pida tramita~io € aprova~io deste p~ jeto 

Sala das Sessões 7 maio 

ON PEREI A 

9~~0iOSWX. 003 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c O M ISS AO DE T R A El A L H O. [) E A D M I N 1ST R A ç AO E S E R V I ç O P IjB l.. I C () 

RELATóRIO 

PROJETO DE LEI NQ 2.914, DE 1992 

o Projeto 

·Prorroga por um afIO o prazo 
prescricional para a~io trabalhista 
contra perda salarial decorrente do 
Plano Elr€-~sser." 

AUTOR: Deputado JACKSON PEREIRA 

RELATOR: Deputado EDMUNDO GALDINO 

de Lei nO 2.914, de 1992. tem por 

objetivo prorrogar. por um ano, com vencimento em 15.06.93, 

o pra~::o plrescr ic ional '" p ar a q u€-~ se p Os~;c\ P r op or aç: ,:\0 . 
trabalhista destinada a reclamar perda salarial decorrente 

do chamado "Plano Bresser". 

, tI ,., f p r a:<~o r E~g I men '<:\. n ao ' or am 

apresentadas emendas ao projeto. 

{o r€-~l<:d:ório" 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VOTO DO I~ELATOR 

A 
, ,., 

pr'&~scr I ç:<:\o para p r op o!:, i t ur c\ '" a ç: ,'itO 

trabalhista destinada a reclamar perda salarial decorrente 

do Plano Bresser ocorreu em 15 de junho do corrente ano. O 

que deseja esta proposiçic), como visto, ~ prorrogar o prazo 

prescricional por ma I S um ' ano, vencendo-se o mesmo em 

i nt enç:f:{o do 

Com f:~ff:~ i to, 

proj "d: o, 

parece-nos procedente e justa a 

mu i t os 

trabalhadores que foram prej~ldicados pelo referido Plano 

Bresser nio tomaram conhecimento daquele prazo prescricional 

e, POI" i sso m(,~smo, flia tiveram oportunidade de recorrer à 

Justiça Trabalhista visando o ressarcimento de suas perdas 

'" -,' I a I" I' -, I' ,,' .. ,. (;\ c\. _lo. 

Face ao exposto, votamos 
. "., 

p(-~ 1 e\ e\pl"Ovaç,':\O do 

presente Projeto de Lei nQ 2.914/1992, nos termos da emenda 
, 

") 
LO •• 

(':~m e\n e),:o, c UJ C) obj €~t i vo e €,~ >: p I i c i t a r a q 1..\ (,:'~ 

instituiu o cham.:\do ·Plano 13 Ir I~' '" ,- I~' r' • • \.. .:lo .:lo \";. T ou seja, o Decreto - lei 

d j ~ 1 ' ~ 1 j , 0<:37. e ,c., c (-~ J I,Hll} o c e 7 c 

----Sa'1 a cI a Com i ss~;{o, &~m ~~ cI e ~.....-r-,,, cI &~ j, 99~,~. 

Deputado ED~G" _D~ 
R0~le\t:cw 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM I SSÃO DE TR AB ALHO, DE ADM I N I BTR AÇÃD E SER V I CO P tíB L I CO 

PROJETO DE LEI NQ 2.914, DE 1992 

EMENDA 

D~-se ao art. 1e do Projeto de Lei ne 2.914, 

de 1992, a seguinte redaç~o: 

92-001eU12 

"Art. 1e Fica prorrogado por 1 
(um) ano, vencendo-se em 15.06.93 r 

o prazo prescricional para a propo­
situra de aç~o trabalhista dest i­
nada a reclamar perda salarial 
dE~CC)r·rE.'nb:·~ do Plano Brfi"SS€~r, i nst i _., 
turdo pelo Decreto-lei nQ 2.335, de 
12 de junho de 1987"0 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2.914/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 10 / 08 / 92 , por Cln­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da to de 1992. 

Antoni Santana 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Defiro a retirada, nos t ermos do art . 
1 04 , do Regimento Interno . rublique - se. 
Em /09/92 

REQ / 021 / 92 

Exmo . Sr . 

De putado Ibsen Ibsen Pinheiro 

MD . Pr e sidente da Câmara dos Deputados 

Brasília - DF 

Se nhor Presidente, 

) 
. 
-4 

Presidente 

Solicito a V. Exa . que se d i gne a autorizar o arqu~ 

vame nto do Projeto de Lei nº 2 . 914 , de 1992 , de minha autoria . 

Esclareço na oportunidade que o meu pleito bas e ia­

-se no fato de qu e procedi.da análise sobre o assunto, cons~ate i qu e ~ 

trata de matéria disciplinada pelo texto const i tucional , não cabendo 

p01S , modificação através de lei ordinária . 

Nestes 

P . 

de 1992 

Deputado JAC ON PEREIRA 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI/92) 
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PROJETO DE LEI N.· 2. Cl14 

A U T O R 
de 19 92 

C ÂMARA DOS D E P U TADOS 

SEOÃO DE SINOPSE -------------------------------------------------1 
--_...:..:....:..._---

---

EMENTA Prorroga por umano o prazo prescricional para açao trabalhista contra perda sa 

larial decorrente do Plano Bresser. 

ANDAMENT O 
...., 

COI ' -

POD li : I . . ' "- :\/0 : ., ... 
Artiu o 24, ::lc iso I1 

(fl es.17 /89) 

26.05.92 

09.06.92 

10.08.92 

10.08.92 

17.08.92 

CD I 20.48.0018.8 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 27.05.92, pago 10555, colo 02. 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço PÚblico; e de 

Constituição e Justiça e de Redação(Art. 54) - Art. 24, lI. 

PLENÂRIO 
E Ilido e vai a imprimir. 

DCN 10.06.92, pago 12644, colo 02. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. EDMUNDO GALOINO. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: 10 a 14.08.92 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Não foram apre s entadas emendas . 

JACKSON PEREIRA 

(PSDB-CE) 

Sancionado ou promulgado 
-- - - - - - ---

---------

Publicado no Diário Oficial de 

V etado 

Raz óes do veto-publicadas no 
- - ----- ---- -


